
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas 

as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

40, de 2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como 

objetivo o bem-estar e a justiça sociais.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras 

e condições de emissão do REAL e os 

critérios para conversão das obrigações 

para o REAL, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DA AUTORIDADE MONETÁRIA  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º. O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente;  

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

III - Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, 

cabendo ao Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante 

interesse, ad referendum dos demais membros.  

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.  

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem 

como representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não 

lhes sendo permitido o direito de voto.  

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.  

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do 

Conselho.  

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado 

por decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da 

publicação desta Lei.  

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de 

membros do Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data.  

 

Art. 9º. É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica 

da Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros:  

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil;  

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;  

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do 

Brasil.  

§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por decreto do Presidente da República.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria 

o Conselho Monetário Nacional e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente 

Lei, será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o 

Decreto-Lei nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; 

(Denominação alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do 

Crédito, e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de 

formular a política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o 

progresso econômico e social do País.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 3.088, DE 21 DE JUNHO DE 1999 
 

 

Estabelece a sistemática de "metas para a 

inflação" como diretriz para fixação do 

regime de política monetária e dá outras 

providências.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no art. 14, inciso IX, alínea "a", da Lei nº 9.649, de 

27 de maio de 1998,  

 

 DECRETA :  

 

Art. 1º. Fica estabelecida, como diretriz para fixação do regime de política 

monetária, a sistemática de "metas para a inflação".  

§ 1º As metas são representadas por variações anuais de índice de preços de 

ampla divulgação.  

§ 2º As metas e os respectivos intervalos de tolerância serão fixados pelo 

Conselho Monetário Nacional - CMN, mediante proposta do Ministro de Estado da 

Fazenda, observando-se que a fixação deverá ocorrer:  

I - para os anos de 1999, 2000 e 2001, até 30 de junho de 1999; e  

II - para os anos de 2002 e seguintes, até 30 de junho de cada segundo ano 

imediatamente anterior.  

 

Art. 2º. Ao Banco Central do Brasil compete executar as políticas 

necessárias para cumprimento das metas fixadas.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


